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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 196t2023

o rNsrrruro DE pRorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoiza a:

INTEREssADo: Space Serviços de Gesüio Empresarial Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspou»Êxcr.l: Rua Salvador, No '120, Sala-407, CJ Vieiralves,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 20.647.768/0001-69 INScRtÇÃo Esr,r,our,l: 04.153.616-9

FoxE: (92) 99371-0064 F,rx: (92) 99453-3885

REGrsrRo No IPAAM: 1020.2318 PRocESso Ns: 01080412022-98

ArrvrDADE: Usina de Produçáo de concreto Asfáltico.

LocALtzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Tomás Oleiro, Lote No 02, Setor 07, Qd. 02, Polo
lndustrial, Sáo Sebastiâo do Uatumã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina de produção de concreto asfáltico
com canteiro de obra.

PorENcrÀLPolul»on/Drcn,roloon:Grande PoRTE:Pequeno

Pnczo oE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licençr é composta de lJ restrições e/ou condições constaotes oo verso, cujo nlo

cumprimcnto/rterdimcnto sujeitrÍá a 3ug itrv.lidaçlo e/ou ss pcDalidrdes previstss em normrs.
. Esta liccnçs não comproyr llem substitui o documento de propricdade, de posse ou dc domínio do imóvel.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 19612023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme uÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 010804/2022-98;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal;
7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Quando do esgotamento do sistema sanitiírio do empreendimento, apresentar

documento comprobatório.
9. Apresentar quando da solicitação da Renovação da Lícença de Operação. Cadastro da

Atividade atualizado (modelo IPAAM).
10. Realizar no prazo de vigência da Licença de Operação, o monitoramento das emissões

atmosféricas oriunda da atividade produtiva da empresa, por meio de laboratório
cadastrado e licenciado neste Instituto. devendo os resultados estar em conformidade
com a Resolução CONAMA 382/06.

1l. As emissões atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos pela Resolução

coNAMA 382/06.
12. Fica expressamente proibida a doação. comercitnlização e uP para demais fins, do

óleo lubrificante usado ou contaminado, que não seja o rerrefi-no, conforme determina

a Resolução - CONAMA n' 362105.
13. Dar destinação adequada ao resíduo oleoso oriundo da coziúa, devendo os

Certificados de Destinação ser encamiúados a este IPAAM semestralmente.


